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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
INDICAÇÃO Nº 400/22 
 
 
INDICO à Senhora Prefeita Municipal, que o setor competente tome as providências necessárias 
com relação à iluminação pública na Rua João Cândido Strombeck, na parte que esta é estrada 
de terra, com a instalação de braços de luz em toda a extensão da estrada a partir do número 
850. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Este Vereador, a pedido de moradores esteve no local, onde constatou a necessidade com 
urgência da iluminação pública. Desta forma, pedimos o apoio da Administração, para que por meio 
do setor competente sejam realizadas as devidas melhorais no local. É importante ressaltar que, no 
local existem várias chácaras e que a falta de iluminação pública torna perigoso e inseguro o uso da 
via pelos moradores locais. 


